
DESPACHO DE LIBERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE PROJETO

O seu projeto foi liberado para execução. Solicitamos atenção ao que segue:

I. Cumprimento do PLANO DE COMUNICAÇÃO:

-  o  proponente  deverá  garantir  o  cumprimento  fiel  e  integral  do  PLANO  DE

COMUNICAÇÃO aprovado.

II. Cumprimento ao disposto no MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS:

- o proponente, o responsável técnico e o contador e/ou responsável pelo escritório

de contabilidade deverão assistir o vídeo instrucional sobre a prestação de contas

disponível  em  https://www.esporte.pr.gov.br/Pagina/Prestacao-de-Contas-0,  e  ler

atentamente o MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS do edital ao qual o projeto

está vinculado, cumprindo integralmente o disposto nesse documento.

III. Sobre alterações em atividades técnicas ou orçamentárias do projeto:

- não estão autorizadas quaisquer alterações no projeto sem solicitação, análise e

aprovação  prévia.  Eventuais  necessidades  de  alteração  ou  ajustes  de  natureza

técnica, operacional ou orçamentária deverão seguir o disposto em edital.

-  quaisquer  alterações  ou  despesas  executadas  antes  de  pedido  de  análise  e

aprovação formal do PROESPORTE não serão validadas.

ATENÇÃO:  O  descumprimento  ao  contido  nessa  autorização  de  início  de

execução implicará em possível prejuízo na prestação de contas do projeto.
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